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DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO Nº 14.464, DE 9 DE MAIO DE 2016.

Classificam-se as extensões 
das unidades escolares da 
Rede Estadual de Ensino, que 
especifica, na categoria de difícil 
acesso ou provimento, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Classificam-se as extensões das unidades escolares da Rede 
Estadual de Ensino, especificadas no Anexo deste Decreto, na categoria de difícil acesso 
ou provimento.

Art. 2º Aos profissionais da Educação Básica, em efetivo exercício nas 
escolas estaduais ou nas extensões escolares classificadas como de difícil acesso ou 
provimento, será concedido incentivo financeiro, nos termos do Decreto nº 12.800, de 
12 de agosto de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 9 de maio de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

ANEXO DO DECRETO Nº 14.464, DE 9 DE MAIO DE 2016.

EXTENSÕES ESCOLARES CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL ACESSO OU PROVIMENTO

Nº de 
Ordem

Extensão Escola Localização Município Validade

1 Extensão 
Morangas

EE Prof. 
João 

Pereira 
Valim

Distrito de 
Morangas

Inocência 10/3/2016

2 Extensão Sala 
Assentamento 

Mutum

EE 
Debrasa

Assentamento 
Mutum

Brasilândia 4/4/2016

DECRETO Nº 14.465, DE 9 DE MAIO DE 2016.

Altera a redação de dispositivos ao 
Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de 
junho de 2003, estabelece normas para 
celebração de convênios e instrumentos 
similares por órgãos e entidades do 
Poder Executivo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Os dispositivos, abaixo indicados, do Decreto nº 11.261, de 16 
de junho de 2003, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30. As disposições deste Decreto serão aplicadas, com ressalvas 
e tratamento especial, quanto às exigências formais e ou documentais aos 

convênios e termos similares que tiverem como objeto:

............... ..................................

VIII - estabelecer condições para cooperação financeira recíproca entre 
órgãos ou entidades públicas ou privadas, com fins lucrativos ou não, ou com os 
serviços sociais autônomos, visando à promoção, à execução e ou à divulgação 
conjunta de ações ou de atividades de assistência social, culturais, esportivas e 
ou de radiodifusão de sons e imagens;

........................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 9 de maio de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO Nº 14.466, DE 9 DE MAIO DE 2016.

Autoriza, em caráter excepcional, o 
pagamento de diárias a servidores 
da Secretaria de Estado de Cultura, 
Turismo, Empreendedorismo e 
Inovação (SECTEI), e das entidades 
intervenientes executoras, para 
atuação em ações vinculadas a 
Convênio, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no art. 91 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

D E C R E T A:

Art. 1º Autoriza-se, em caráter excepcional, o pagamento de diárias 
a servidores que desempenham suas atribuições funcionais na Secretaria de Estado de 
Cultura, Turismo, Empreendedorismo e Inovação (SECTEI), e nas entidades intervenientes 
executoras, nas condições e nos valores estabelecidos nas regras do Decreto Federal nº 
5.992, de 19 de dezembro de 2006, e suas alterações, para os efeitos de atuação em 
ações vinculadas à execução do Convênio nº 01.10.0104-00, firmado entre o Estado 
de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, 
Empreendedorismo e Inovação (SECTEI) e a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP/
MCT).

§ 1º As diárias autorizadas nos termos deste Decreto devem ser pagas, 
exclusivamente, com os recursos financeiros do Convênio referido no caput.

§ 2º As diárias devem ser solicitadas pela autoridade competente 
ao Secretário de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e Inovação (SECTEI) 
de que, após rigorosa análise, determinará o seu processamento e pagamento, para 
fins de prestação de contas ao ente concedente dos recursos financeiros, dispensada a 
observância das disposições do Decreto nº 13.329, de 22 de dezembro de 2011.

§ 3º O valor da diária nos deslocamentos dentro do território do Estado 
será de R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais), e nos demais deslocamentos de acordo 
com o disposto no caput.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos até o termo final da vigência do Convênio nº 01.10.0104-00, ou 
de suas renovações, nas mesmas condições.

Campo Grande, 9 de maio de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ATHAYDE NERY DE FREITAS JÚNIOR
Secretário de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e Inovação
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REINALDO AZAMBUJA SILVA

Vice-Governadora
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